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LeglÊlativo

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N' 093/2024, que entre

si Celebram o MunicÍpio de Congonhas e o lnstituto Trampolim - para ciência e

controle.

Atenciosamente,
NATHAN
FTLTPE c^Rrvo fi;d&S*^-
MoRElR^osa ;::tr,,,s
976a26AA

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento



PREFEITUR.A MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE APOSTITAMENTO AO TERMO DE COTABORAçÃO Ne 93/2024

euE ENTRE sl CEIEBRAM o MUNIcípto or corueonHAs E o lNsrlruro

TRAMPOLIM.

Processo Administrarivo Pl,lcl 877312024

O MUNTCíP|O DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direito público interno, estabêlecido na Praça Presidênte

Kubitscheck, 135, centro, congonhas/Mc, inscrito no cNPJ sob o ns 76.752.44610007-02, neste êto

representado pelo seu titular, Prefeito Anderson costa cabido, inscrito no RG Ne M-4370328 e no CPt na

813.617.426-L5, e pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, losé Lúcio de Castro, CPF ne.007.727.468-

77, doravante denominado MUNICíP|O e o lNÍITUTO IRAMPOLIM, inscrito no CNP.J ne. 07.198.873/0001-08,

com sede na Rua Rio Acima, ne 13, Bairro Morro São Sebastião, Ouro Preto, neste ato representado por sua

Presidente, Ana Luiza Ferreira, portadora do RG MG-L5.883.174 e do CPF ne. 095.543.236-70, adiante

denominada OSC, resolvem celebrar este Termo Apostilamento, que se regerá pelas seguintes cláusulas e

condições:

CúUSULA PRIMEIR,A - Do oBJETo

O presente termo de apostilamento tem por objeto para alteração da dotação orçamêntáriâ, mantendo as

demais cláusulas inalteradas.

CúUSUIÁ SEGUNDA- DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Órgão: 19 Unidade: 0L Função: 27 5ub-função: 811 Programa: 0043 Atividade: 0.068 - Parceria com Entidades

- Esporte 3.3.50.41 - Contribuições (ticha 978 - Custeio) 4.4.50.41- Contribuições (Ficha 1198 - lnvestimento)

Fonte: 1500

CúUSULA QUARTA - Do FoRo

Elegem os pa rticipes o foro de Congonhas como único competente pa ra dirimir qua isquer dúvidas porventura

supervenientes à assinatura do presente aditivo.

E, por estarem assim justos e convencidos, assinam os partícipes o presente Termo 2 (duas) vias de igual

forma e teor, para os fins de direito.
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JOSÉ LÚCIO DE CP§TRO

Secretário Municipalde Esporte e Lazer

ANDERSoN cosrA Assinâdo de ío'ma digitalpoí

CABIDO:81 361 74261 5 câ8rtro:8r 16174)6is
Dàdos: 2025.09.1? 1l:04:37 O3'OO

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congon has
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Prefeito dê Congonhas

Código de Validação: 1200026

ÉS'ADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO OE CONGONHAS

PÍorroga prazo dà Portaria n." PMC/564, de í9 de março de 2025'

O PREFEIÍO DE CONGONHAS, Estãdo de Minas Geraii, no r]so das arribuições que lhe confêre o art.31, inciso ll, alínea "i", da Lei Orgânica do

tíunicípro; e

coNslôERÂNDo soliciração de proÍrogação do prazo por mais 30 diàs, para a conclusão da apurãção dos fatos constantes no Processo Administratlvo

n." pMC/1531/2025, constante na Comunkação lnrerna n." 55/2025 da Comissão Permanente de Processo Disciplinar,

RESOLVE:

Art. 1o prorrogar, por 30 (trinta) diãs a partir de 15 de serembro de 2025, conforrne an. 155 da Lei n." 4.255, de 27 de dezembro de 2023, o prazo para a

conclusão dos gabalhos da Comissão Permanente de Processo DisciplinaÍ para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo no

PMC|1531/2025, insi.aurado pelà Portaria n." PMC/664, de 19 de março de 2025

Art.2o Estê Portaíia entra em viSor na data de 5ua publacação.

congonhas, 12 de setembro de 2025.

PORTARIA N,' PMC/1.231, DE ] 2 DE sÉÍEM8RO DE 2025

ANDER5ON COSÍA CABIDO
Prefeito de ConSonhà5

código de Validação: 1200126

ES?ADO DE MINAS GÉRAIS
MUNTCÍPIO DE CONGONHAS

TÉRCEIRO TERMO ADITIVO AO CONÍRÁTO N" PMCNUNO24

Partes: Munjcipio de Congonhas X LOCADORA ÍERRÁMARES LÍDA Constitui objeto do presenle aditivo o íeaiuste de píeços do ConÍ,alo ne PMC|264/2O24,
pelo indice do ÍNCC (FGV) no peícentual de 5,72ol. (cinco viígula setenla e dois poí cenlo). Valor: B$ 663.667,09. Congonhas-N4c. Datâr 11/09/2025.

Códito de Validàsão: '1200226

ESTADO DE MINAS GERÂIS
MUNICÍPIO DE CONGOT,IHAS

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO OE COLABORAÇÂO N". 9'2024, PARCERIA OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS/T'G E
O INSTITUTO TFAMPOLIM

Panicip€s: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nq. 16.752.446/0001{2, com sede na pÍaça Prêsidente Kubilschêk. |35, Centro,
Congonhas/Mc, Íepresêntado por seu PrcÍeito, Andêrsoô Costã Cabido, inscrito no RG ne.4.370.328 e no CPF nç.813.617.42Ê'15, e pelo Secretário
Municipel de E§porte e Lazer, José Lúcio dê castro, cPF ne. 007.727.46&77 e o INSTITUTO TRAMPOLIM, inscíiio no CNPJ sob o ne. 07.198.873,/0001-08,
com sedê nâ Rua Bio Acima, ne 13, Bairro Morro Sâo Sebastião, Ouro Prcto, rêprcsentado por sua PÍesidentê, Ana Luiza FerrêiÍã, portâdora do BG MG-
15.883.174 e do CPF ne. 095.543.236-70. Obiêto: alleráção dâ dotação orçamentária, maniendo es dêhâis cláusulas inalteÍadas. Ór8ão: 19 Unidade: 01

Função: 27 Sub-função: 8í1 Programà: 0043 Atividade: 0.068 - Parcerià com Entidàdes - Esporte 3.3.50.41 - Contribuiçôes (Éi(ha 978 - Custeio)
4.,1.50.41 - contribuições (Ficha 1198 - lnvestimento) Fonte: í500. Congonhas, 12de setembrode 2025. Anderson Costa Cabido. Prefeito de
ConSonhas;José Lúcio de Càstro, SecretáÍio Municipãl de Esporte e Lazer.

Código de Validação: 1200326

ESTADO OE MINAS GERÁIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

TERMO DE FOMENTO N'.3iY2O25 PARCERIÂ OUE ENÍRE SI CELEBBAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS E O GRUPO ESCOTEIÊO CTDADE DOS
PROFETAS


